
588

Considerando quo o decroto com fOrça de lei n,° 16:211,
do 10 de Dezembro do ano findo, tornando obrigatô
ria para todos os sargentos do secretariado militar, aos
quais ostão atribuídas as funções de amanuensado mili
tar, a especialidade de dactilografla para a execução do
expediente que lhes fõr determinado. torna insubsistentes
os fundamentos e razões que determinaram o quadro das
dactilógrafas do Ministério da Guerra;

Considerando ainda não ser conveniente para a disci
plina militar, o até para o carácter nas institUIções mili
tares, a existêneía de elemento civil nos seus organis
mos, principalmente do sexo feminino;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar
ti~o 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
19:?6, por fôr~.a do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:~31, de 9 de Al)ril de 1928, sob proposta dos Mi
nistros de todas as Repartições :

Hei por bem decretar, para valer como loí, o se
guinte:

Artigo 1.0 :E extinto o quadro das dactilógrafas do Mi
nistérío da Guerra, estabelecido pelo decreto com fõrça
de lei n .? ó:i8õ-5 R, de 10 de Maio de 1919.

Art. 2.° .Às funcionárias que compõem o referido qua
dro são mantidas as suas categorias, promoções, venci
mentos, reforma e mais regalias ou direitos consignados
na actual legislação.

Art. 3.° As vagas que ocorrerem no quadro das dae
tilógrafas, extinto pelo artigo 1.0 do presente decreto,
serão 'preenchidas por sargentos do quadro dos sargen
tos do secretariado militar.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrúrio.

Determina-se portanto a todas as autoridades li. quem
o conhecimento e eseeução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam im
primir, publicar e correr. Paços do Govêrno da Ro
pública, 27 de Fevereiro de 1929.- ANTÓNIO ÓS('AR
DE FRAGOSO OARMONA - José Vicente de Freitas - .!Jfá
rio de Ji19ueiredo - António de Oliveira Salazar - Jú
lio Ernesto de 1I/orai8 Sarmento -Aníbal de Me8quita
Guimarãee -1I1anuel Carlos Quintão lvIeireles - José Ba
celar Bebiano - Gustavo Cordeiro Ram08-Pedro de C(Uf
tro Pinto Bravo.

MIN:STÉRIO DAS COLÓNIAS

Deoreto n.O t6:542

Usando da faculdade que me confere o n,o 2.° do ar
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de .26 de Novembro de
1926, por fôrça do disposto no artigo LOdo decreto
n." 15:31H, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valor como lei, o se
guinte:

Artigo 1.0 É o Govêrno autorizado, pelo Ministério
das Colónias, li. nomear um fiscal junto da Companhia
do Caminho de Ferro Atra\'és de África, coru as atrí
butcões que pela legislação vigente se achem conferidas
aos comissários do Govêrno junto das companhias e ban
cos coloniais.

Art. 2.° O fiscal 3. que o artigo antecedente se refere
perceberá, pela verba inscrita no cap ítulo 4. o, artigo 28.°,
do orçamento do ~1inistério das Oolónías, para um fiscal
das sociedades anónimas, emquanto verba própria não
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fõr consignada, uma gratificação igual. ao vencimento
deste fiscal.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o eonhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nele se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri
mir, publíear e correr.

Para ser publicado no l1.Bolettm Oficial» da coltj
nia de Angola.

Dado nos Paços do Govêrno da Repüblíea, em 27 de
Fevereiro de 1»29.- ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CAR
MONA-José Vicente de Freüae-« Mário de Figueiredo
António de Oliveira Salazar - Júlio Ernesto de Morais
Sarmento-Anfhal de Mesquita Guimarlles-Manuel Oar
l08 Quinti10 Meireles-José Bacelar Bebiano - Gustavo
Cordeiro Ramos-Pedro de C(Uftro Pinto Bravo.

MINISTÉRIO DA INSTRUÇAO PÚBLICA
Direoção Geral do EnsIno Primário e Normal

ReJlartlião Pedagógica

Por ter saído comlnexactidêes, novamente se publica o seguinte
diploma:

Decreto n.O 16:485

Considerando que há conveniência em que sPja sem
pre bem fundamentado o despacho de quaisquer profes
sores nomeados ao abrigo das disposições do decreto
n," 16:423, de 2ó de Janeiro de 1~29, para que essaa
nomeações se restrlnjam apE'nas àqueles que tiverem no
tável fõlha de serviços e para que toda a gente possa
avaliar da justiça que lhes assiste;

Considerando que, para não prejudicar os diplomados,
aão deve ser facultada àqueles professores colocação em
qualquer outra escola, a não ser que a SUIl seja extinta,
nem deve também ser-lhes permitido que exerçam o ins
pectorado, interinamente que seja ;

Usando da faculdade que me confere o n,? 2.° do ar
tigo 2.° do decreto n.? 12 :740, de 26 de Novembro de
19:?6. por fõrea no disposto no artig» 1.0 do decreto
n," 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Ml
nistro de todas as Repartições :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se
guinte:

Artigo 1.0 O despacho dos professores nomeados ao
abrigo das disposicõ os do decreto n," 16:423, de 25 de
Janeiro de 19:m. deve sor sempre fundamentado, publí
cando-se no Diário do Gm'êr1lo não só o despacho na
Integra, como tarobém a nota dos sorvicos do nomeado.

Art. 2." Os professores D. que se rpfere o artigo ante
rior não poderão ser colocados em qualquer outra escola,
a não ser que seja extinta aquela para onda forem no
meados.

Art. 3.° Os referidos professores não poderão exercer
o ínspecrorado, nem IDE'SmO interinamente, a não ser que
tenham habilitacões legais.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas 3.S autoridudos a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com
!"ôr<;a de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como uêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo ('a

judite.nozes
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